
Limite global de destinação:
6% do Imposto de Renda devido, mediante 
depósito bancário, efetuado até o último dia
de expediente bancário de cada ano.

Limite alternativo de destinação:
3% do imposto devido para o Fundo da Criança 
e do Adolescente e 3% do imposto devido para o 
Fundo do Idoso.
O pagamento se dará em DARF distinto com 
vencimento para o último dia da entrega da 
declaração.

Dedutibilidade:
A destinação somente é dedutível para
os contribuintes que apresentarem Declaração
de Imposto de Renda no modelo COMPLETO.

Como fazer a destinação até o último dia
de expediente bancário de cada ano.

Passo 1: verifique o Imposto devido constante em 
sua Declaração do ano anterior. Em posse desse 
valor projete um aumento e após calcule 6%.
O resultado será o limite que você poderá destinar 
a qualquer instituição social que esteja cadastrada.

Passo 2: se você quiser destinar os 6% do IR a uma 
instituição efetue o depósito, informando no recibo 
de depósito os dados do depositante (Nome/CPF)
e os dados da entidade beneficiária até o último dia 
de expediente bancário de cada ano, justamente 
para se beneficiar do incentivo às entidades.

O que isso significa?
Ao realizar esta doação você estará contribuindo 
para o fundo escolhido, beneficiando as pessoas 
por ele atendidas.

DESTINAÇÃO 
social do ir*

Campanha de

BASE LEGAL: IN RFB Nº 1131, de 31 de dezembro de 2012.

*Escolha a entidade que destinará o imposto no site
da prefeitura de sua cidade.
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Como fazer a destinação no período
da entrega da declaração de ajuste anual.

Passo 1: ao efetuar a declaração com deduções 
legais pelo modelo COMPLETO na aba do 
“Resumo da Declaração”, você deverá abrir o item 
correspondente às doações e informar a entidade 
beneficiária*, informando o valor a ser destinado.

Passo 2: emitir a DARF referente a doação que 
terá seu vencimento no último dia da entrega da 
declaração.

CONTRIBUINTE QUE EFETUA OU NÃO A DESTINAÇÃO DOS 6% IRPJ

Modelo 
Declaração 
Completo

Restituição 
COM

Destinação

Restituição 
SEM

Destinação

A pagar
 COM

Destinação

A pagar
 SEM

Destinação

Imposto de 
Renda Devido 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00

Destinação 
6% do Imposto 
Devido

60,00 60,00

Total do
Imposto de 
Renda Devido

940,00 1.000,00 940,00 1.000,00

Total do
Imposto de 
Renda Retido 

1.200,00 1.200,00 500,00 500,00

Valor a
Restituir 260,00 200,00

Valor a Pagar 440,00 500,00



APOIO

REALIZAÇÃO

Pessoa
Física
Dedutibilidade:
A doação somente é dedutível para os contribuintes 
que apresentam Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física – DIRF no modelo COMPLETO. A 
dedutibilidade é limitada a 6% do Imposto de 
Renda devido, mesmo que o valor doado seja 
superior a esse valor.

Como fazer a doação:

Passo 1: Efetuar depósito em nome
do beneficiário escolhido;
Passo 2: De posse do comprovante,
solicitar o recibo definitivo.

Como estimar o limite de doações:

Verifique o valor do Imposto de Renda devido 
constante de sua Declaração do ano anterior. 
Multiplique esse valor por 6% e você encontrará
o valor aproximado do limite de adoção dedutível. 

Como informar a doação na declaração: 
Informe na Ficha Doações Efetuadas indicando o 
código 40 (para as efetuadas até 28 de Dezembro), 
o nome do destinatário e do valor doado. 

Doações realizadaS nos meses de entrega da 
declaração, diretamente no Programa do Ir. 

A doação também poderá ser feita ao final da 
declaração em campo próprio, na ficha Doação 
Diretamente na Declaração – ECA, localizada
no menu Resumo de Declaração. O próprio 
programa informa o valor disponível para doação. 
Então será gerada uma DARF, no valor preenchido, 
que deverá ser paga no prazo, e guardada por até 
cinco (5) anos. 

Imposto a Restituir:

Mesmo com Imposto a Restituir você poderá
fazer a doação. O valor doado, dentro dos limites, 
será acrescido à restituição. 

Sua doação é muito importante, 
pois promoverá o direito
à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito,
à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária.
CF/1988, Art. 227.


